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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

GABINETE DO CORREGEDOR 

 

Pedido de Providências nº 8503607-04.2020.8.06.0026 

Assunto: Resolução CNJ 342-2020 (BNMPU) – Banco Nacional de Medidas Protetivas 
de Urgência – Informações 

Interessado(s): Presidência do TJCE; e CNJ 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 383 /2020/CGJCE 

A Presidência do TJCE encaminha cópia da Resolução nº 342, de 9 de 

setembro de 2020 do CNJ (fls.03/06) para conhecimento e providências. 

O referido ato normativo “Institui e regulamenta o Banco Nacional de 

Medidas Protetivas de Urgência - BNMPU, nos termos do parágrafo único do artigo 

38-A da Lei nº 11.340/2006, com redação dada pela Lei nº 13.827/2019”. 

É o relatório. Decide-se. 

De acordo com a Portaria nº 26/2019/CGJCE, DETERMINA-SE à Gerência 

Administrativa:  

(1) expedição de ofício circular para dar ciência da respectiva Resolução 

(fls.03/06) a todas as serventias extrajudiciais e a todos os Juízes de Direito vinculados ao 

TJCE, acompanhadas de cópias das referidas peças; e 

(2) ampla divulgação no site do Tribunal de Justiça e nas respectivas mídias 

sociais, considerando que também interessa aos jurisdicionados, aos interessados e 

advogados em geral.  

Para o cumprimento dos itens "1" e “2”, a presente serve de ofício circular 

que deverá ser acompanhado do texto aprovado da Resolução nº 342, de 9 de setembro 

de 2020 do CNJ (fls.03/06).  

Cumprida todas as determinações, arquive-se após registros necessários. 

Fortaleza, data registrada na assinatura eletrônica.   

DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS 

Corregedor-Geral da Justiça 

TEODORO SILVA 
SANTOS:101849
37353

Assinado de forma digital 
por TEODORO SILVA 
SANTOS:10184937353 
Dados: 2020.10.01 
16:35:55 -03'00'



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 80620205142647
Nome original: ATO 0007051-91.2020 - BANCO DE MEDIDA PROTETIVAS DE URGÊNCIA.pdf
Data: 15/09/2020 15:52:31
Remetente:

LIA COELHO DE ALBUQUERQUE
Presidência
TJCE

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto: De ordem da Presidência, encaminha-se, para ciência e eventuais providências, có

pia da Resolução CNJ n.º 342 2020, que institui e regulamenta o Banco Nacional d
e Medidas Protetivas de Urgência BNMPU.
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